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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação Jurídica do estrangeiro
no Brasil, cria o Conselho Nacional de
Imigração e dá outras providências.
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TÍTULO II
 DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I
 DA ADMISSÃO

.............................................................................................................................................

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares,
ressalvados:

I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;
II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;
III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares

de passaporte diplomático ou de serviço.
Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela
autoridade consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos.

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao
território nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a
entrada nos Municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de
identidade.

§ 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade
remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino naqueles Municípios, será
fornecido documento especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, quando for o caso.

§ 2º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito
de residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles
Municípios.
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